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RESUMO

Este estudo analisa a importância do Perfil Profissiográfico para Praças da Polícia Militar do Estado de Goiás, e sua utilização dentro da instituição, tanto para a seleção de candidatos, quanto para o aprimoramento e designação de funções sistemáticas e competência atribuídas. É a análise de habilidades para determinar e atribuir certas funções para este praça executor de segurança pública, é um instrumento útil e de grande valia, para tanto, utilizou-se métodos de pesquisa bibliográfica e documental para realização deste trabalho de conclusão de curso, e busca aprimorar este método utilizado, quanto expor sua real utilidade, de acordo com nossa necessidade e realidade enfrentada no dia-a-dia do policial militar, que está sempre sujeito a situação tanto rotineiras, quanto atípicas, forçando-o a buscar sempre o controle emocional e preservar sua saúde mental e física. Com o Perfil Profissiográfico pertinente a exata função, poderemos diminuir ou restringir que o profissional não tenha perfil para tal.
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ABSTRACT

 

This study analyzes the importance of the Profissiographic Profile for Squares of the Military Police of the State of Goiás, and its use within the institution, both for the selection of candidates, as well as for the improvement and assignment of systematic functions and attributed competencies. It is the analysis of the abilities to determine and assign certain functions to this public security executing place, it is a useful and valuable instrument, for that, bibliographic and documentary research methods were used to accomplish this work of conclusion of course, and seeks to improve this method used, as well as to expose its real utility, according to our need and reality faced in the day-to-day of the military police, who is always subject to both routine and atypical situations, forcing him to always seek control emotional health and preserve their mental and physical health. With the Profissiográfico Profissão pertinent the exact function, we can diminish or restrict that the professional does not have profile for such.
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1 INTRODUÇÃO
Este trabalho surgiu da necessidade de se entender quais competências, habilidades e atitudes são necessárias para o ideal desempenho das funções de Praça da Polícia Militar de Goiás.

A PMGO nos trouxe um elenco de diversas características que são a base selecionadora para candidatos ao curso de formação de praças, iniciando pela prova objetiva, que já requer alguns fatores essenciais, como absorção e memorização de informação, assim como um bom raciocínio lógico e analítico. 
Muitos destes atributos são os norteadores do caráter, personalidade, e da formação desses que irão compor o corpo da Policia Militar, pois são inúmeras as exigências contidas para ingresso na instituição, são basilares para a execução de suas funções ordinárias, sendo o aplicador direto na segurança pública de seu Estado.

Para se formar um profissional tecnicamente preparado, pronto para atuar nas mais diversas e atípicas situações impostas pela sua atividade em si, é necessário que vincule sua personalidade à sua pessoa, apresentando também à consciência social, e a conjunção de seus valores com os da instituição, estando sempre preparado para executar, e em condições de realizar sua atividade, que é de certa maneira, frágil e complexa ao mesmo tempo. 
Do contrário o policial enxergaria apenas sua função como outra profissão qualquer, tendo reflexo diretamente na segurança da sociedade como um todo, sem condutas específicas e alinhadas para o que é solicitado ao cargo, deixando a desejar no que concerne a execução fim. 
É o seu patriotismo, sua inteligência racional, foco e amplitude dos fatos, visão dos fatores condicionais para executar sua função, não atendendo a seus interesses pessoais ou de outrem, fazendo com que seja sempre pautado pela legalidade, se abstendo de interesses onde priorize políticas internas impostas claramente a sua postura e compostura policial, como alguém que só pensa em si, distante das atribuições voltadas para a visão policial, como uma profissão onde fará o menos executável e ganhará seu mero salário.
A função policial é nitidamente mais ampla e complexa que se apossar desta parte estrutural para fins pessoais, sempre buscando a ação certa e eficaz para seu aperfeiçoamento contínuo, iniciando nos princípios éticos que resguardem sua integridade emocional, física, e social.
Sabemos dos conflitos internos existentes, sabe-se que alguns dos profissionais não devem utilizar a sua carga acumulativa intelectual de maneira desviada ao foco; ou seja, se a propositura de sua inteligência pode ser utilizada com finalidade do bem comum, não direcionada para o mau uso. O Homem com sua capacidade de gerar sentimentos, sofrimentos e emoções que independem de sua condição existente, pois está ligada a sua genética concreta.
Incube aos profissionais se policiarem e treinarem exaustivamente, cuja finalidade é se protegerem desses vieses, que os conduz ao uso da própria inteligência de forma impulsiva, agindo por estímulos e precipitadamente, pois na posição de pessoas normais, também estão fadados, como a qualquer um de nós, a induzir-se ao erro, ao trabalho sem qualidade, melhor dizendo, sem prévia análise das coisas e dos fatos, que é o caracterizador da violência e da discriminação, é o atuante agindo de maneira não inteligente.
A Polícia já vem executando atuações preventivas, demonstrando que sua função não é apenas punir, mas também corrigir e educar, fazendo com que na última ratio de nossa segurança pública, se obtenha o resultado de ressocialização por parte do infrator da lei, mas para que isso aconteça com excelência, ao menos da parte do executor ostensivo, é necessário que esteja apto e preparado psicologicamente, para que sua atitude se exteriorize em bons resultados, pois qualquer erro pode levar à morte, pois a atuação policial militar engloba inúmeros fatores de risco pelo quais são submetidos no decorrer de sua atuação e do dia-a-dia.
Os pré-candidatos a essa instituição valorosa, devem estar aptos e bem preparados em alguns aspectos e atributos essenciais, veremos aqui alguns dos atributos necessários, classificados como a primeira etapa solicitada pela profissão Policial Militar, acompanhada da amplitude significativa de cada uma, que elenca a necessidade real de cada item, fazendo com que se mantenha o controle emocional  e saiba administrá-los em seu estrito profissionalismo, demonstrando também o nível exigido, pois está sempre em contato direto com a sociedade.
O Presente artigo trará consigo a adequação para atuação do Policial Militar do Estado de Goiás, na introdução impetra-se a justificativa, a problemática e 
a metodologia. O referencial teórico, onde aprofunda-se no estudo sobre a estrutura comportamental, ligada ao Perfil Profissiográfico do policial, em seguida uma análise com eficácia, destacando a importância de tal característica para que se execute a função Policial Militar.
Enfim, a metodologia utilizada foi a bibliográfica, revisão literária, que consiste na exposição da opinião de diversos autores e obras sobre o tema, trazendo consigo a pontualidade de confiança e embasamento legal, fundada em estudos e perfis psicológicos traçados através de vários estudos científicos sobre o tema, consiste na seleção do material, ou fichamento e tomada de notas, e por fim a redação e elaboração do texto.  

2 O QUE É PERFIL PROFISSIOGRÁFICO?
Para Chiavenatto (1999), os dados recebidos, apontadores de uma profissão e seus executores, é que originam o perfil profissiográfico, onde o mesmo aponta os atributos psicológicos e físicos precisos para o ocupante do cargo em questão. Neste norte, a profissiografia demonstra as características necessárias para que se tenha um bom profissional.
2.2 FUNÇÃO POLICIAL MILITAR

Origina-se por suas funções pragmáticas e coordenadas, sendo composta pelo Corpo de Praças e Quadro de Oficiais, com suas devidas funções definidas pelo seu grau hierárquico e instrução técnica.
A Constituição Federal afirma:
“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos(...)
§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública(...)”. (C.F. – 1988)

Segundo Rosa (2004), as ações ostensivas e pertinentes à Polícia Militar, não são apenas ao policiamento rotineiro e ordinário, ou seja, aquele executado na 
sociedade pelos policiais, mas também a Defesa Interna e Externa do país, em casos de guerra ou grave perturbação da ordem, na posição de Força Auxiliar e Reserva do Exercito; atuando também nas ações de Defesa Civil, Defesa Ambiental e Defesa Pública e Policia de Transito. Pode-se dizer que cabe à essa valorosa instituição, garantir a integridade das pessoas e de seu patrimônio, sempre pautada pela legalidade.
Portanto é uma atividade extensa e abrangente, sendo a ponta da lança na Segurança Pública, sua missão é Servir e Proteger, mesmo com o custo da própria vida, exigindo sempre, uma grande postura e compostura firme por parte do profissional.
2.3 DEFINIÇÃO LEGAL POLICIAL MILITAR


Entende-se pelo agente administrativo, representando o braço forte do Estado na Segurança Pública, demonstrada de maneira ostensiva e preventiva, além de assegura a paz e a ordem social:
Portaria nº.23/2008 PM/1 Define conceitos, missões e atribuições da PMGO, bem como o perfil Profissiográfico do CFO e CFP. O Comandante geral da Policia Militar do Estado de Goiás (PMGO), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o § 3º do art. 3º e 4º da Lei 8.125 de Julho de 1976, [...] Considerando que as instituições policiais devem se adequar ao Estado Democrático de Direito estatuído na Constituição Federal de 1.988; Considerando que, para tanto, urge a construção de uma polícia inteirada dos princípios fundamentais da nossa carta cidadã. (C.F. – 1988)
Vemos que o PM é de significativa importância para a pacificação e vivência harmônica da sociedade, pois traz consigo o dever moral de protege-la e encaminhar os infratores ao nosso sistema jurídico, sendo a ponta da lança nos confrontos rotineiros de perturbação e flagrantes.
3 DEVERES ÉTICOS E MORAIS

A profissão Policial Militar existe que se tenha valores éticos e morais, que também são explanados legalmente:
Art. 28 - São manifestações essenciais do valor Policial- militar:
I - o sentimento de servir a comunidade, traduzido pela vontade inabalável

de cumprir o dever Policial-militar e pelo integral devotamento a

manutenção da ordem pública mesmo com o risco da própria vida;
II - O civismo e o culto das tradições históricas;
III - A fé na elevada missão da Policial-militar;
IV - O espírito de corpo, orgulho do Policial-militar pela organização onde

serve;
V - O amor à profissão Policial-militar e o entusiasmo com o que e

exercida;
                                         VI - O aprimoramento técnico-profissional.
Entende-se a partir daí, que os valores institucionais passam a ser concomitantes com os valores pessoais do indivíduo, pelo sentimento subjetivo do serviço, amor à profissão e sentimento de dever cumprido, o mesmo estatuto também elenca diversos aspectos, como:
Art. 29 - O sentimento do dever, o pundonor Policial-militar e o decoro da

classe impõem a cada um dos integrantes da Polícia Militar, conduta

moral e profissional irrepreensível, com a observância dos seguintes

preceitos de ética Policial-militar:

I - Amor à verdade e a responsabilidade como fundamento da

dignidade pessoal;

II Exercer, com autoridade, eficiência e probidade as funções que

lhe couberem em decorrência do cargo;

III - Respeitar a dignidade de pessoa humana;

IV - Cumprir e fazer cumprir as Leis, os regulamentos, as

instruções e as ordens das autoridades competentes;

V - Ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na apreciação

do mérito dos subordinados;

VI - Zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físico, bem

como pelos dos subordinados, tendo em vista o cumprimento da missão

comum;

VII - Empregar as suas energias em beneficio do serviço;

VIII - Praticar a camaradagem e desenvolver permanentemente,

o espírito de cooperação;

IX - Ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem

escrita e falada;

X - Abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria

sigilosa de qualquer natureza;

XI - Acatar as autoridades civis;

XII - Cumprir seus deveres de cidadão;

XIII - Proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular;

XIV - Observar as normas da boa educação;

XV - Garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-
se como chefe de família modelar;

XVI - Conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inatividade, de

modo que não sejam prejudicados os princípios da disciplina, do respeito

e o decoro Policial-militar;

XVII - Abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para

obter facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar

negócios particulares ou de terceiros;

XVIII - Abster-se o Policial-militar na inatividade do uso das

designações hierárquicas quando:

a) em atividade político-partidárias;

b) em atividade comerciais;
c) em atividade industriais;

d) discutir ou provocar discussões pela imprensa a respeito de

assuntos políticos ou Policial-militar-militares, excetuando-se os de

natureza exclusivamente técnica, se devidamente autorizado;

e) no exercício de cargo ou Função de natureza civil mesmo que

seja da Administração Pública.

XIX - Zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada um de

seus integrantes, obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos de ética

Policial-militar.

À partir deste art. 29, entende-se que o Policial Militar, deve cultivar sempre a boa fé e o amor à verdade, ao companheirismo, a camaradagem e a coletividade, dedicando uma vida profissional à Disciplina e Hierarquia, sendo antes de tudo, um modelo de cidadão para os deveres e obrigações sociais.

4 CARACTERÍSTICAS PROFISSIOGRÁFICAS 

Segundo pesquisa realizada pelo Ministério da Justiça em 2012, e publicado em seu estudo ‘Perfil Profissiográfico e Mapeamento de Competências’ as melhores definições e aplicações são:

Atenção, observação, pró-atividade, agilidade, resistência à fadiga, preparo emocional. Capacidade de resolver problemas e tomar decisões em curto espaço de tempo, baseadas em princípios legais, éticos e morais. Capacidade de mediar conflitos, de interagir com as pessoas, de se expressar de forma clara e tranqüila. Agir com energia quando necessário, utilizando-se dos meios e equipamentos que dispõe de forma adequada às diversas situações que enfrenta no seu dia a dia. Conhecer o contexto social em que atua e buscar todas as informações importantes sobre os fenômenos da violência e da criminalidade, contribuindo para a sua redução. Encaminhar de maneira adequada as ocorrências policiais preservando o local de crime e as provas materiais. Apresentar-se de maneira condizente com o cargo e função que desempenha, transmitindo segurança à população. (M.J. – 2012)

Os profissionais que não desenvolvem tais atribuições para ingresso na instituição, ou não às dominem no decorrer da atividade, podem desenvolver sérios problemas de saúde física e psicológica, refletindo diretamente na qualidade e no efetivo da Segurança Pública de cada Estado, seja pela saturação ou elevação de algum distúrbio, pois o campo de atuação é amplo e extenso, fazendo com que se vivenciem inúmeras flagrâncias.
4.1 VISÃO DA POLÍCIA MILITAR DE GOIÁS


Sempre demonstrando que está empenhada em construir uma sociedade mais segura, justa, onde se tenha garantido, o pilar para se construir uma sociedade harmônica e próspera. A Segurança Pública, é e sempre será de suma importância para que se tenha uma sociedade frutífera e promissora, pois nela que depositamos nossa fé e confiança para a liberdade, pois sem uma concreta defesa direta contra a marginalidade e eventos tipificados ou atípicos, não conseguiremos usufruir de 20% do que é aclamado em nossa Constituição Federal de 1988, muito menos aplicar nossa diretriz de Direitos Humanos, nos trazendo uma vida mais digna.

Instituição que prepara arduamente seus executores, instruindo-os com toda legislação pertinente ao cargo, e técnicas para vez mais preparadas e bem executadas, por policias que demonstram valor e ética em sua atuação, zelando por sua integridade e preservando os valores da instituição, pois a Polícia Militar de Goiás têm dentre muitos, 160 anos de história e progresso, sempre lutando pelo bem comum e instigando ao companheirismo da sociedade, pois antes de tudo, somos todos cidadãos que esperam viver em uma sociedade livre e justa, onde se tenha no mínimo, paz para frutificar e viver com sua família, desfrutar dos lazeres, e o pilar principal para manter esta ordem, e o policiamento ostensivo e preventivo realizado pela PMGO.
5 RESULTADO E DISCUSSÃO


Estima-se que o Perfil Profissiográfico, seja um dos norteadores do trabalho policial militar, pois irá definir o nível de produtividade e adaptação do profissional no decorrer de sua carreira, pois, como pode alguém se adaptar bem à algo, sem conseguir viver ou conviver diariamente com aquilo? Do Perfil Profissiográfico emana as características psicológicas e traços comportamentais que darão base à boa execução da atividade fim, pois uma pessoa sem preparo psíquico logo se sufocará pela atividade de segurança pública, que envolve muito mais que mera ostensividade.


Todavia, a profissiografia vem sendo usada tanto em instituições particulares, quando em instituições federais, estaduais e municipais, pois qualifica a exatidão profissional para exercer tal cargo definido e seus atributos, conforme os diversos doutrinadores têm exposto em material bibliográfico e didático, é um atributo tão essencial quanto condicionamento físico ou saúde mental, pois mantêm o equilibro e exatidão do executor de segurança pública.
                     Justamente, por se constituir de um leque de atividades, com ingredientes e resultados incertos e surpresos, talvez, Monjardet (2003) tenha afirmado que o trabalho policial não procede de uma adição de tarefas prescritas, mas da seleção, pelos próprios interessados (no caso a comunidade) de suas atividades. Por esse motivo, são os mecanismos desse processo da seleção os principais determinantes da definição, da organização e da análise do trabalho policial.


Contudo, para que haja um equilíbrio, o PM deverá manter regularmente uma rotina de atividades físicas, pois corpo e mente são únicos e indissolúveis, pois o resultado de suas ações mal equilibradas e com falta de elaboração, corroboram para uma imagem negativa da instituição e do profissional que nela trabalha, isso pode ser evitado em grande parcialidade através do melhor preparo psicológico, é nessa parte onde entra o Perfil Profissiográfico para Praças da Polícia Militar de Goiás, pois irá elaborar e pontuar os melhores critérios objetivos e subjetivos para uma análise racional e de estrutura comportamental.
            Outro fragmento interessante, a revista Época, relaciona a violência policial com a frustração da sociedade, frente à ausência de alternativas: “A truculência policial, por outro lado, só resiste porque se apoia em uma espécie de clamor popular”. Aqui se percebe com clareza um paradoxo, pois, se por um lado a sociedade na maioria das vezes denuncia a violência policial, no outro gume anseia por medidas policiais e de segurança duras, acreditando que, com isso, a sensação de insegurança e impunidade irá. Outro exemplo veemente disso são os discursos eleitoreiros, que têm como basilar eleitoral a chamada “tolerância zero” na atuação policial, sempre se referindo à intolerância com classes mais desfavorecidas economicamente, pois neste território brasileiro, a lei nunca foi posta em prática de maneira igual para todos, sempre os mais favorecidos economicamente tiveram privilégios e direito a “jeitinhos”, o que dificulta tanto a ação jurisdicional quanto a atuação dos órgãos de segurança pública, fazendo com que o PM enfrente questões que afetem sua moral, sua ética, e acima de tudo, sua saúde mental.

Este trabalho de conclusão de curso, contribui para que se faça uma análise mais criteriosa frente o ingresso da candidato ao Curso de Formação de Praças da Polícia Militar de Goiás, pois o exame psicotécnico realizado para ingresso na instituição, muitas das vezes não possui profundidade pontual suficiente para escolha de aptidão ou inaptidão, julgando apenas critérios de análise reacional, e não um perfil com mais exatidão, ficando a mercê da incerteza de como este profissional agiria ou reagiria diante de situações atípicas ou rotineiras importas no decorrer de sua atividade policial, profissão que lida tempo todo com a segurança da sociedade e vidas alheias, desde cessar ameaças, à repressão ostensiva.
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS


Nos capítulos anteriores, buscamos definir o que seria o Perfil Profissiográfico para os Praças da Polícia Militar do Estado de Goiás, e como tal é útil para uma melhor profissionalização dos profissionais, que exigem certo grau elevado de raciocínio e adaptação para executar com profissionalismo sua função, tendo sempre um bom preparo psicológico e pertinente, o objetivo gera deste trabalho seria entender as competências e habilidades necessárias ao bom desempenho dos praças na corporação, seguindo as normais e diretrizes legais de acordo com a SENASP e a própria instituição PMGO.

          Como já discutido anteriormente, é uma área estratégica em qualquer que seja a organização, pois seleciona o melhor profissional ou candidato para executar seu cargo fim, é através dele que ingressarão candidatos que darão continuidade e evolução ao processo organizacional e planejamento de execução de suas atividades, seja instituição para fins comerciais, ou prestadora de serviço, como é o caso da Polícia Militar de Goiás.
                     O Perfil Profissiográfico é um dos instrumentos possíveis, e de suma importância para ser utilizado nesta seleção, já que é a ferramenta representante da soma e descrição de características psicológicas específicas, há outras análises também, são subjetivas, como iniciativa e tomada de decisões, nível de responsabilidade e raciocínio, etc. que na maioria das vezes é desenvolvida no decorrer de sua atividade, também há que se levar em consideração a capacidade e validade destes testes e exames realizados, pois o ser humano de acordo com sua vivência, está em constante evolução psicológica e adaptativa.
                      Depois de tudo que foi pesquisado, conclui-se que tanto para a elaboração, quanto para a análise do Perfil ideal, que atinja o objetivo tanto de instrumento auxiliar a seleção, como instrumento de avaliação, seria necessário a elaboração de uma equipe psicológica multidisciplinar específica, que pudesse, além de realizar uma pesquisa detalhada, também fizesse uma entrevista com seus ocupantes, seus subordinados, superiores, e outros quadros específicos dentro da própria instituição, traçando assim um Perfil acima da média, seria necessário também que o aluno estivesse em constante estudo e avaliação, para saber a real evolução ou critérios perturbadores que o envolvessem, fazendo com que a instituição adeque suas necessidades à real realidade imposta pela sociedade, acabando assim com excessos em suas execuções.
                        Segundo Silveira (2005) o risco de obsolescência das competências e habilidades individuais, tanto no âmbito profissional quanto no âmbito pessoal, torna necessário àqueles que pretendem estar inseridos na era do Conhecimento a busca continua pelo desenvolvimento de novas habilidades, competências e conhecimentos de forma continua e pró ativa. Assim, entendemos que este trabalho, hoje finalizado, não representa, de forma alguma, o esgotamento do tema. E por isso, deixamos sugestões para possíveis próximos temas de trabalho na mesma área.

                           É também de grande destaque, que haja continuidade nos Cursos de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, um dos possíveis caminhos positivos a citar, seria a criação de uma universidade para tal fim, fazendo com que o policial se aprimore tanto tecnicamente, quanto aumente sua capacidade intelectual e de conhecimento, assim como a PMGO vem similarmente feito em seus cursos de CFP e CFO, colocando pós-graduação para os Praças, e Mestrado para os Oficiais, que já sairão da instituição possuindo habilidade e conhecimento para multiplicar essa nova doutrina somatória, que com certeza dará grandes resultados positivos e terá reflexos visíveis em nossa esfera de segurança, pois a sociedade clama por melhores atendimentos, por melhores resultados, e por um lugar onde seja melhor para se viver, e a segurança pública, não obstante das demais necessidades básicas, forma o pilar para a construção de uma nova humanidade, mais pacífica, mais respeitosa, e onde seus direitos sejam pautados com seriedade e justiça.
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